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NOTA DE ENVIO 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

data de receção: 18 de outubro de 2023 

para: Thérèse BLANCHET, secretária-geral do Conselho da União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2023) 665 final - ANEXO 

Assunto: ANEXO da COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO AO PARLAMENTO 
EUROPEU E AO CONSELHO relativa ao sexto relatório intercalar 
sobre a execução da Estratégia da UE para a União da Segurança 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2023) 665 final - ANEXO. 
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ANEXO 

Legenda:   

Dossiês legislativos: ● = adotado ● = trabalhos em curso ● = a aguardar proposta da Comissão   = em fase de negociação 

interinstitucional 

Dossiês não legislativos: ● = adotado ● = trabalhos em curso  

  

Iniciativas adicionais: iniciativas que não figuravam inicialmente entre as ações-chave da Estratégia para a União 

da Segurança 
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Ações                          Ponto da situação    

 Um ambiente de segurança a longo prazo  
  

Dossiês legislativos   

     

   Proposta de diretiva 

relativa à 

resiliência das 

entidades críticas, 

COM(2020) 829.  
  

 Adotada pela Comissão em 16.12.2020.              ●     ●    ● 

Adoção formal pelo Parlamento em 22.11.2022          

 e pelo Conselho em 8.12.2022.   

 

 Transposição até 17.10.2024 
 

  
 
  

 Diretiva Segurança 

das Redes e da 

Informação (SRI2) 

revista,  

COM(2020) 823.  

 Adotada pela Comissão em 16.12.2020.              ●     ●    ● 

Adoção formal pelo Parlamento em 10.11.2022          

e pelo Conselho em 28.11.2022.   

  

 Transposição até 17.10.2024 

  

   Resiliência 

operacional digital 

do setor financeiro 

(Regulamento e 

Diretiva DORA), 

COM(2020) 595.  

 Adotada pela Comissão em 24.9.2020. .              ●     ●    ● 

Adoção formal pelo Parlamento em 10.11.2022         

e pelo Conselho em 28.11.2022.    
  

  

  Regulamento relativo 

à segurança da 

informação nas 

instituições, órgãos e 

 Adotado pela Comissão em 22.3.2022.                ●     ●    ● 

Estão em curso negociações no Conselho e no 

Parlamento Europeu.        
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organismos da União, 

COM(2022) 119.  

   Regulamento que 

estabelece medidas 

destinadas a 

garantir um elevado 

nível comum de 

cibersegurança nas 

instituições, órgãos 

e organismos da 

União,  

COM(2022) 122.  

 Adotada pela Comissão em 22.3.2022.                     ●   

Os colegisladores chegaram a um acordo político em 

junho de 2023. O texto está a ser verificado tendo em 

vista a sua adoção até ao final de 2023.  

  

 

   

  

●  

  

●  

  

   Regulamento 

Delegado da 

Comissão relativo a 

um código de rede 

com regras setoriais 

para os aspetos da 

cibersegurança dos 

fluxos 

transfronteiriços de 

eletricidade. 

 Adotado em [a atualizar, atualmente em pós-ISC].    ●   

Iniciativas 

adicionais  

   

   Regulamento 

relativo aos 

requisitos 

horizontais de 

cibersegurança dos 

produtos com 

elementos digitais, 

COM(2022) 454.   

 Adotado pela Comissão em 15.9.2022.                        ●     
As negociações estão em curso no Conselho  
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Proposta de 

Regulamento do 

Parlamento Europeu e 

do Conselho que 

estabelece medidas 

destinadas a reforçar a 

solidariedade e as 

capacidades da União 

para detetar, preparar e 

dar resposta a ameaças e 

incidentes de 

cibersegurança, 

COM(2023) 209 

 

 

Proposta de regulamento 

que altera o 

Regulamento (UE) 

2019/881 no respeitante 

aos serviços de 

segurança geridos 

COM(2023) 208. 

 

Adotada pela Comissão em 18.4.2023                        ●  

Estão em curso as negociações no Conselho e no 

Parlamento Europeu 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Adotada pela Comissão em 18.4.2023                          ● 
Estão em curso as negociações no Conselho e no 

Parlamento Europeu 

 

  
Dossiês não legislativos   

  
   Estratégia de 

Cibersegurança da 

UE, JOIN(2020) 18.  

 Adotada pela Comissão em 16.12.2020.  A 

Comissão e o AR/VP apresentaram um 

relatório de execução conjunto em junho de 

2021.  

 
●  

   Quadro 

regulamentar para o 

conceito europeu de 

gestão do tráfego 

não tripulado 

 Adotado pela Comissão em 22.4.2021. Em 

29.11.2022, a Comissão adotou uma nova 

Estratégia Drone 2.0.  

 
●  
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(espaço U), 

C(2021) 2671, 

C(2021) 2672 e 

C(2021) 2673. 

   Criação de uma 

Ciberunidade 

Conjunta.  

 Recomendação da Comissão relativa à 

criação de uma Ciberunidade Conjunta 

adotada em 23.6.2021.  

O Conselho finalizou as Conclusões sobre a 

Ciberunidade Conjunta em outubro de 2021.   
 

 
●  

   Reforço da 

cooperação em 

matéria de proteção 

dos espaços 

públicos, incluindo 

locais de culto.  

  Incluído na Agenda da UE em matéria de 

Luta contra o Terrorismo, adotada em 

9.12. 2020.  
A Comissão publicou um manual para 

promover o princípio da «segurança desde a 

conceção» dos espaços públicos.  

  

 
●  

   Apoiar o reforço 

das capacidades dos 

Estados-Membros 

para combater e 

atenuar a ameaça 

dos drones não 

cooperantes,  
  

COM(2023) 659. 
  

  Incluído na Agenda da UE em matéria de 

Luta contra o Terrorismo, adotada em 

9.12. 2020.  

A Comissão apresentou em 18.10.2023 um 

novo pacote que consiste numa comunicação 

sobre o tema, bem como em dois manuais 

sobre a proteção contra os drones.  

 ●  

Iniciativas adicionais    

   Proposta de 

recomendação do 

Conselho relativa a 

uma abordagem 

coordenada da 

  Proposta adotada pela Comissão em 

18.10.2022   

Adoção pelo Conselho em 8.12.2022  

            ●       ●      
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União para reforçar 

a resiliência das 

infraestruturas 

críticas, 

COM(2022) 551  

   Comunicação sobre 

a Academia de 

Competências de 

Cibersegurança 

 COM(2023) 207 

 Adotada pela Comissão em 18.4.2023. ● 

Fazer face a ameaças 

em constante evolução  

  

Dossiês legislativos   

       
  

   Proposta sobre a 

deteção e remoção 

dos conteúdos 

relacionados com o 

abuso sexual de 

crianças.  

     COM (2020)0259  

(Regulamento 

Provisório) 
  
   

 

 Regulamento adotado pela Comissão 

em 10.9.2020.  

Acordo político dos colegisladores em 

29.4.2021.  

Entrou em vigor em 3.8.2021.  

Caduca em 8.2024 

 ●  ●     ●   
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  Proposta de 

regulamento que 

estabelece regras para 

prevenir e lutar 

contra o abuso sexual 

de crianças, 
     COM(2022) 209  

  Regulamento adotado  pela 

Comissão em 11.5.2022.   

Estão em curso as negociações no 

Conselho e no Parlamento Europeu. 

 ●  ●     ● 

   Proposta de 

regulamento 

relativo à 

digitalização da 

cooperação 

judiciária e do 

acesso à justiça em 

matéria civil, 

comercial e penal 

com incidência 

transfronteiriça, e 

que altera 

determinados atos 

no domínio da 

cooperação 

judiciária 

COM(2021) 75  
Proposta de diretiva 

relativa à cooperação 

judiciária.  

 COM(2021) 760.  

 Adotada pela Comissão em 1.12.2021.  

O Conselho definiu uma orientação 

geral em 9.12.2022.  
A posição do Parlamento Europeu foi 

adotada em 15.3.2023. 

Acordo político alcançado entre os 

colegisladores em 28.6.2023. 
  

 ●   ● ●  

   Regulamento 

Inteligência 

Artificial. 

COM(2021) 0106. 
  

 Adotada pela Comissão em 

21.4.2021.  Negociações em curso no 

Parlamento Europeu e no Conselho        

 ●      
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Dossiês não legislativos  

  

 

  Estratégia da UE para uma luta 

mais eficaz contra o abuso 

sexual de crianças. COM(2020) 

607  

 Adotado pela Comissão em 24.7.2020.   ●  
 

  Reforçar a capacidade das 

autoridades responsáveis pela 

aplicação da lei/poder 

judiciário nas investigações 

digitais.  

Melhorar a capacidade das autoridades responsáveis 

pela aplicação da lei para investigações digitais 

incluídas na Estratégia da UE para lutar contra a 

criminalidade organizada, adotada em 14.4. 2021.  
  

 ●  
 

  Definição de uma abordagem 

da UE em matéria de luta 

contra as ameaças híbridas 

Integração - concluída  

Conhecimento da situação - concluído  

Identificação das bases de referência da resiliência híbrida 

setorial (identificação concluída, análise das lacunas em 

curso) Criação de uma plataforma em linha (em curso)  
 

 ●  
 

  Revisão do protocolo 

operacional da UE para fazer 

face às ameaças híbridas (EU 

Playbook), SWD(2016) 227.  

Pendente do resultado da revisão dos mecanismos de 

gestão de crises da UE.    ●  
 

Proteger os europeus do terrorismo e da criminalidade organizada    

Dossiês legislativos  

    
  Pacote de luta contra o 

branqueamento de capitais:  

- Proposta de regulamento que cria 

a Autoridade para o Combate ao 

 Adotada pela Comissão em 20.7.2021.  
 
Em junho de 2022, o Conselho definiu uma orientação geral 

parcial sobre o regulamento que cria a Autoridade para o 

Combate ao Branqueamento de Capitais e ao Financiamento do 

 

 ●           
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Branqueamento de Capitais e ao 

Financiamento do Terrorismo e 

altera os Regulamentos (UE) 

n.os 1093/2010, (UE) 1094/2010 e 

(UE) 1095/2010, COM(2021) 421.  

- Proposta de regulamento 

relativo à prevenção da utilização 

do sistema financeiro para efeitos 

de branqueamento de capitais ou 

de financiamento do terrorismo, 

COM(2021) 420.  
 

- Proposta de diretiva relativa 

aos mecanismos a criar pelos 

Estados-Membros para prevenir a 

utilização do sistema financeiro 

para efeitos de branqueamento de 

capitais ou de financiamento do 

terrorismo e que revoga a Diretiva 

(UE) 2015/849, COM(2021) 423.  

Proposta de regulamento relativo 

às informações que acompanham 

as transferências de fundos e de 

determinados criptoativos 

(reformulação), COM(2021) 422.   

Terrorismo (exceto no atinente às disposições em matéria de 

recursos e da sede). A orientação geral do Conselho sobre o 

Regulamento Antibranqueamento de Capitais e a Sexta 

Diretiva Antibranqueamento de Capitais foi adotada em 

7.12.2022.  

A posição do Parlamento Europeu foi adotada em abril de 

2023. 
  

No que diz respeito aos outros elementos do pacote, encontram-

se ainda em curso os debates no Parlamento e no Conselho.   

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acordo alcançado entre os colegisladores em 31.5.2023.   
 

    

 

 ●           

 

 

 ●           

 

 

 ●           

 

 

 

 

 ●      ●     ●       
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 Revisão do Regulamento (UE) 

n.º 258/2012 no que diz 

respeito às autorizações de 

exportação e medidas de 

importação e de trânsito de 

armas de fogo,  
COM(2022) 480  

 Adotada pela Comissão em 27.10.2022.  

Estão em curso as negociações no Conselho e no Parlamento 

Europeu. 
  

   ●  ●  ●  

 Revisão da legislação em 

matéria de congelamento 

(apreensão) e confisco e de 

gabinetes de recuperação de 

bens.  

COM(2022) 245  

 Adotada pela Comissão em 25.5.2022.  

O Conselho adotou uma orientação geral em 9.6. 2023 

A posição do Parlamento Europeu foi adotada em 12.6.2023. 
 

   ●      

 Proposta de nova Diretiva 

Criminalidade  
Ambiental COM(2021) 851  

 Adotada pela Comissão em 15.12.2021.   

O Conselho adotou uma orientação geral em 9.12.2022.  
A posição do Parlamento Europeu foi adotada em 17.4.2023. 

 ●      

   Regulamento relativo à revisão 

do mandato do Observatório 

Europeu da Droga e da 

Toxicodependência.   
COM(2022) 18  

 Adotada pela Comissão em 12.1.2022.   

Adoção formal pelo Parlamento e pelo Conselho em junho de 

2023.  

Aplicação a partir de 2.7.2024 
  

 ●  ●  ●  

  Revisãoda Diretiva relativa à 

luta contra o tráfico de seres 

humanos (COM 2022(732). 

 Adotada pela Comissão em 19.12.2022.  

A orientação geral do Conselho foi adotada em 9.6.2023. 

Estão em curso as negociações no Parlamento Europeu. 

  ●  ●  ●  
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Iniciativas adicionais     

 Proposta de decisão do 

Conselho relativa à celebração, 

em nome da União Europeia, do 

Acordo entre a União Europeia, 

por um lado, e a Nova Zelândia, 

por outro, sobre o intercâmbio de 

dados pessoais entre a Agência da 

União Europeia para a 

Cooperação Policial (Europol) e 

as autoridades neozelandesas 

competentes em matéria de luta 

contra a criminalidade grave e o 

terrorismo.  

COM(2022) 208  

 Adotada pela Comissão em 13.5.2022. 

O Parlamento deu a sua aprovação em 17.1.2023  

Adotada pelo Conselho em 14.2.2023 

●    ●             ● 
  

Proposta de recomendação da 

Comissão de decisões do 

Conselho que autorizam a 

abertura de negociações entre a 

Europol e a Bolívia, o Brasil, o 

Equador, o México e o Peru sobre 

o intercâmbio de dados pessoais a 

fim de combater a criminalidade 

organizada e o terrorismo.  
COM(2023) 97  
COM (2023) 130, COM(2023) 

131, COM (2023) 132, COM 

(2023) 133 

Adotada pela Comissão em 22.2.2023 no que se refere ao 

Equador 

Adotada pela Comissão em 9.3.2023 no que se refere à Bolívia, 

ao Brasil, ao México e ao Peru. 
  

Foram iniciadas as negociações com o Equador e com a Bolívia 
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 Proposta de regulamento do 

Parlamento Europeu e do 

Conselho  que regulamenta a 

comercialização e a utilização 

de substâncias químicas de 

elevado risco.  
  

 Os trabalhos estão em curso.  ●  
    

 Recomendação da Comissão 

relativa aos requisitos de 

desempenho voluntários dos 

equipamentos de raios X 

utilizados em espaços públicos;  
C(2022) 4179   

 Adotada pela Comissão em 23.6.2022.  ●  
    

 Plano de Ação da UE contra o 

Tráfico de Espécies Selvagens.  
COM(2022) 581  

 Adotada pela Comissão em 10.11.2022.  ●  ●  ●  

 Proposta de novo regulamento 

relativo à desflorestação.  

      COM(2021) 706  
  

 Adotada pela Comissão em 21.11.2021. 

Adoção formal pelo Parlamento em 19.4.2023 

Adoção formal pelo Conselho em 16.5.2023 

Entrou em vigor em 9.6.2023.   

●  ●  ●  

  Proposta de novo Regulamento 

Transferências de Resíduos,  

     COM(2021) 709  

 Adotada pela Comissão em 17.11.2021.  

A votação do Parlamento está prevista para breve.  

Relatório do Parlamento Europeu adotado em 17.1.2023. 

A orientação geral do Conselho foi adotada em 24.5.2023. 
 
  

●      

 



 

13 
 

Dossiês não legislativos   

  
  Programa da UE em matéria 

de Luta contra o 

Terrorismo, incluindo 

novas ações contra a 

radicalização na União.   
COM(2020) 795  

 Adotada pela Comissão em 9.12.2020.  
  ●  

   Estratégia da UE para lutar 

contra a criminalidade 

organizada.   
COM(2021) 170 (com um 

documento dos serviços da 

Comissão que a acompanha 

sobre a EMPACT).  

 Adotada pela Comissão em 14.4.2021.  
  ●  

   Estratégia da UE em matéria 

de luta contra o tráfico de 

seres humanos 2021-2025.  
COM(2021) 171  

 Adotada pela Comissão em 14.4.2021.  

Quarto relatório intercalar adotado em 19.12.2022.  ●  

 Agenda e Plano de Ação da 

UE de Luta contra a Droga 

2021-2025.  
COM(2020) 606  

 Adotada pela Comissão em 24.7.2020.  
  ●  

  Plano de Ação da UE sobre 

o Tráfico de Armas de Fogo 

para 2020-2025.  
COM(2020) 608   
 

 Adotada pela Comissão em 24.7.2020.  
  ●  
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 Abertura das negociações 

com 13 países terceiros para 

a cooperação com a 

Eurojust.  

 Mandato adotado pelo Conselho em 1.3.2021  

Contactos da Comissão com todos os países 

terceiros em curso.  
As negociações com a Arménia e o Líbano já 

foram concluídas, encontram-se em curso as 

negociações com a Argélia e a Colômbia e já foram 

iniciadas as negociações com a Bósnia-

Herzegovina. 

●  

 Nova cooperação com os 

principais países terceiros e 

organizações internacionais 

contra o terrorismo.  

Em curso. O SEAE mantém diálogos regulares 

sobre a luta contra o terrorismo com países 

terceiros e organizações internacionais 

●  

  Plano de Ação da UE contra 

o Tráfico de Migrantes para 

2021-2025.  

COM(2021) 171  

 Adotada pela Comissão em 29.9.2021.   
●  

 

  Procuradoria Europeia:  

Recomendação relativa aos 

acordos de cooperação com 

determinados países 

terceiros.  

Os trabalhos preparatórios estão em curso.   

A Procuradoria Europeia deverá apresentar uma 

lista de países terceiros prioritários com os quais 

importa reforçar e debater a cooperação e antes do 

início das consultas formais e das negociações com 

as partes interessadas pertinentes.  

 
●  

 

 Comunicação da Comissão 

relativa ao Roteiro da UE em 

matéria de luta contra o 

tráfico de droga e o crime 

organizado   

COM 2023 (641) 

Adoção pela Comissão em 18.10.2023.  
● 

 



 

15 
 

Iniciativas adicionais     

 Plano de Ação da UE para 

Combater o Tráfico de Bens 

Culturais  
COM(2022) 800  

 Adotado pela Comissão em 13.12.2022.  

  

 
●  

 

Um sólido ecossistema europeu de segurança     

Dossiês legislativos   

      
  Reforço do mandato da 

Europol   

COM(2020) 796  

 Adotada pela Comissão em 9.12.2020.  

O acordo político foi alcançado em 1.2.2022.  
Entrou em vigor em 28.6.2022.  

  

●  ●  ●  

  Revisão das decisões Prüm,  

COM(2021) 784  

 Adotada pela Comissão em 8.12.2021. 

 Orientação geral do Conselho adotada em 

10.6.2022. 

Relatório do Parlamento Europeu adotado em 

12.6.2023. ●     
 Propostas de modernização 

das regras existentes em 

matéria de intercâmbio de 

dados e cooperação intra-

UE no domínio da aplicação 

da lei e de criação de um 

código da cooperação 

policial da UE,  

COM(2021) 782 e 

COM(2021) 780  
  

 Adotada pela Comissão em 8.12.2021.  

• Diretiva relativa ao intercâmbio de 

informações entre as autoridades 

responsáveis pela aplicação da lei dos 

Estados-Membros  

Acordo político alcançado entre os 

colegisladores em 29.11.2022. 

Entrou em vigor em 22.5.2023. 
 

 Transposição até 6.2025 

• Recomendação do Conselho relativa à 

cooperação policial operacional.  

             Adotada pelo Conselho em 9.6.2022  

●  

 
 
 
 
 
 
 

● 

●  ●  

 
 
 
 
 
 
 

  ● 
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 Proposta de regulamento que 

estabelece o Centro 

Europeu de Competências 

Industriais, Tecnológicas e 

de Investigação em 

Cibersegurança e a Rede de 

Centros Nacionais de 

Coordenação,  
COM(2018) 630.  

 Adotada pela Comissão em maio de 2021  

O Regulamento que estabelece o Centro de 

Competências e a Rede entrou em vigor em 

28.6.2021.  

●  ●  ●  

  Revisão da Diretiva 

Informações Antecipadas 

sobre Passageiros,  
COM(2022) 729.  

COM(2022) 731.  
  

 Adotada pela Comissão em 13.12.2022.  

O Conselho adotou a sua orientação geral em  21.6.2023 

O Parlamento Europeu está presentemente a trabalhar no seu 

relatório.  
  
  

●  ●  ●  

 Intercâmbio digital de 

informações em casos de 

terrorismo transfronteiras,  

COM(2021) 757  

 Adotada pela Comissão em 1.12.2021.  
Acordo alcançado entre os colegisladores em 14.12.2022 

Adoção formal pelo Conselho em 22.12.2022  

Adoção formal pelo Parlamento em 11.1.2023 

 

●  ●  ●  

 Plataforma de colaboração 

informática para as equipas 

de investigação conjuntas,  

COM(2021) 756  

 Adotada pela Comissão em 1.12.2021.   
Orientação geral do Conselho adotada em 9.6.2022.  

 Relatório do Parlamento Europeu adotado em 10.10.2022. 
Acordo alcançado entre os colegisladores em 14.12.2022. 

Entrou em vigor em 6.6.2023. 

●  ●  ●  
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 Quadro para o acesso 

recíproco a informações 

relacionadas com a 

segurança pelos agentes de 

primeira linha da UE e dos 

principais países terceiros, a 

fim de combater as ameaças 

comuns à segurança.  

 Trabalhos em curso.   ●  ●  ●  

 

Iniciativas adicionais     

 Regulamento que prorroga o 

mandato do Centro Europeu de 

Prevenção e Controlo das 

Doenças  (ECDC).  

COM(2020) 0320. 

 Adotado pela Comissão em 11.11.2020.  

Adotado pelo Conselho em 24.10.2022 e pelo Parlamento 

Europeu em 4.10.2022.  

●  ●  ●  

  Regulamento relativo às ameaças 

transfronteiriças graves para a 

saúde,  

COM (2020)0322  
  

 Adotado pela Comissão em 11.11.2020.  

Adotado pelo Conselho em 24.10.2022 e pelo Parlamento 

Europeu em 4.10.2022.  
  

Entrou em vigor em 6.12.2022 
  

●  ●  ●  

  Regulamento sobre a análise dos 

IDE na União Europeia, 

COM(2017)0487  

 Adotada pela Comissão em 13.9.2017.   

Adotado pelo Parlamento Europeu em 14.9.2019 e pelo 

Conselho em 5.3.2019.  

Entrou em vigor em 11.10.2020  

●  ●  ●  

 Regulamento UE/2021/821 – 

Regulamento Dupla Utilização 

(reformulação)  

 Adotado pela Comissão em 28.9.2016.  

Adoção pelo Parlamento Europeu em 25.3.2021 e pelo 

Conselho em 10.5.2021.  
Entrou em vigor em 8.9.2021.  

●  ●  ●  

https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
https://www.ecdc.europa.eu/en
http://www.europarl.europa.eu/RegData/docs_autres_institutions/commission_europeenne/com/2017/0487/COM_COM(2017)0487_EN.pdf
http://www.europarl.europa.eu/RegData/docs_autres_institutions/commission_europeenne/com/2017/0487/COM_COM(2017)0487_EN.pdf
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Dossiês não legislativos   

  

 

 Ato de execução do programa de 

trabalho do agrupamento 3 do 

Horizonte Europa (segurança 

civil para a sociedade) 2021-

2022  

 Adotado pelos Estados-Membros em junho de 2021 (via 

Comité do Programa Horizonte Europa).   

 
●  

 

 Atualização da dimensão externa 

da política da UE em matéria de 

registo de identificação dos 

passageiros.  
  

Os trabalhos estão em curso.  

Em 6.9.2023, a Comissão Europeia recomendou ao Conselho que 

autorizasse o início de negociações com a Suíça, a Islândia e a 

Noruega tendo em vista a celebração de acordos sobre a 

transferência de dados PNR. 

 
●  

 

 Reforçar as normas de segurança 

dos bilhetes de identidade e dos 

títulos de residência (execução 

do Regulamento (UE) 

2019/1157. 

Em curso (a partir de agosto de 2021, os Estados-Membros 

iniciaram a emissão de bilhetes de identidade e de títulos 

de residência em conformidade com normas de segurança 

mais rígidas).  

 
●  

 

 Polo europeu de inovação para a 

segurança interna 

Polo criado como rede de colaboração para laboratórios de 

inovação. A equipa do polo realiza reuniões cada duas 

semanas.  
  

 
●  

 

 Recomendação da Comissão ao 

Conselho no sentido de encetar 

negociações com a Interpol  
   

 Duas decisões do Conselho sobre a abertura de 

negociações com a Interpol tendo em vista a celebração 

de um acordo de cooperação adotadas em 14.7.2021.   
As negociações estão a decorrer (iniciaram-se em dezembro de 2021).   

●  

 Reforçar e melhorar o 

intercâmbio de informações 

sobre os registos criminais 

(ECRIS e ECRIS-TCN) 
 

  Parecer da Comissão sobre as especificações técnicas da 
eu-LISA para o ECRIS-TCN adotado em 2.6.2021  
A Decisão de Execução ECRIS-TCN foi adotada pelos 

Estados-Membros em 6.10.2022.  

Adotado pelo Colégio em 14.12.2022.  
  

●  



 

19 
 

Iniciativas adicionais     

 Comunicação da Comissão ao 

Parlamento Europeu e ao 

Conselho - Primeiro relatório 

sobre a aplicação e o 

funcionamento da Diretiva 

(UE) 2016/680 relativa à 

proteção de dados na 

aplicação da lei («Diretiva 

Proteção de Dados na 

Aplicação da Lei»)  

COM(2022)364   

 Adotada pela Comissão em 25.7.2022.  ●  
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